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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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PORTARIA Nº 824/2024 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 

RESOLVE:   
 

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 25 de novembro de 2024, o 
prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Disciplinar designada pela Portaria 
590/2024, referente ao Processo n. 0036.0122012, ante as razões apresentadas no Memorando 
CPAD 65/2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 22 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIAS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 08/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA E A ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA 
ZALEWSKI – CASA DE APOIO AMOR FRATERNO - CAAF 
 
 
 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Cruz Machado, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.967.760/0001-71, a seguir denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor BACHIR ABBAS, portador da CI-
RG n. 3570765-4 SESP/PR, CPF n. 580.588.429-15, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a 
ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA ZALEWSKI – CASA DE APOIO AMOR FRATERNO - CAAF, com endereço na Rua D. 
Pedro II, nº 140, Cidade Nova, Porto União - SC, inscrita no CNPJ/MF 10.201.460/0001-31, neste ato representada 
por sua Presidente LAURETE DUB PINTO CONTE, brasileira, portadora do RG nº5.026.607-9 PR e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 752.337.979-68, celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante adoção das 
seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO, que fica com a seguinte redação: 

   
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
    
Para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO a CONCEDENTE, poderá repassar a TOMADORA, a 
importância de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), sendo: 

• Para o ano de 2022 R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) divididos em parcelas mensais de igual valor 
durante a vigência do projeto. 

• Para o ano de 2023 R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) divididos em parcelas mensais de igual valor 
durante a vigência do projeto. 

• Para o ano de 2024 R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) divididos em parcelas mensais de igual valor 
durante a vigência do projeto. 

O valor previsto para execução do objeto proposto pela seguinte dotação orçamentária: Órgão: 08 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Saúde; Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção da 
Secretaria Municipal de Saúde; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 
 Para o exercício de 2024, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

 

Fica autorizado o uso dos rendimentos da parceria no valor de R$923,26 (novecentos e vinte e três reais e vinte e 

seis centavos. 

 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

OUTROS DOCUMENTOS 
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Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no Termo de Colaboração 08/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Termo de Colaboração, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

 

União da Vitória, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

            BACHIR ABBAS                        LAURETE DUB PINTO CONTE 

           Prefeito Municipal                             Presidente da Entidade         

 

 

 

 

Testemunhas: 
ASS:    ASS:   

NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA E A ACADEMIA DE LETRAS DO 
VALE DO IGUAÇU - ALVI 
 
 
 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Cruz Machado, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.967.760/0001-71, a seguir denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor BACHIR ABBAS, portador da CI-
RG n. 3570765-4 SESP/PR, CPF n. 580.588.429-15, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a ACADEMIA 
DE LETRAS DO VALE DO IGUAÇU - ALVI, entidade filantrópica sem fins lucrativos, com sede na Praça Visconde 
de Nácar, s/n, antigo prédio da Rede, inscrita no CNPJ/MF 05.096.135/0001-16, neste ato representada por seu 
Presidente RAULINO BORTOLINI, brasileiro, portador do RG 798.227-5/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
017.907.579-91, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, 555, União da Vitória - PR, celebram o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante adoção das seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO, que fica com a seguinte redação: 

   
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
    
Para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO a CONCEDENTE, poderá repassar a TOMADORA, o 
valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) distribuídos conforme: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em 
parcela única para o exercício de 2022; R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em parcela única para o exercício de 2023; 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em parcela única para o exercício de 2024;  
O valor previsto para execução do objeto proposto Pela seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 04 – Secretária Municipal de Administração; Unidade: 01 – Secretária Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2.006 – Manutenção da Secretária Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – 

Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2022, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

 
Fica autorizado o uso dos rendimentos da parceria no valor de R$2.748,79 (dois mil, setecentos e quarenta e oito 

reais e setenta e nove centavos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no Termo de Colaboração 01/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Termo de Colaboração, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

 

União da Vitória, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

            BACHIR ABBAS                                        RAULINO BORTOLINI 
           Prefeito Municipal                                        Presidente da Entidade         

 

 

 

 

Testemunhas: 
ASS:    ASS:   

NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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7º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 22/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA E A ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO 
DEPENDENTE DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS –ADAD 
 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Cruz Machado, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.967.760/0001-71, a seguir denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor BACHIR ABBAS, portador da CI-
RG n. 3570765-4 SESP/PR, CPF n. 580.588.429-15, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DEPENDENTE DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS –ADAD inscrita sob o CNPJ de 
nº 01.523.284/0001-63, com sede na Rua Paraná, nº50, dala 02, centro, União da Vitória-PR,CEP 84600-300, 
Entidade Filantrópica sem fins lucrativos, a seguir denominada TOMADORA, neste ato representada por seu 
Presidente, Senhor MARCELO INACIO STELMACH, portador da carteira de identidade sob n°8.021.624-0, e inscrito 
no CPF/MF sob n° 030.367.579-96, celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante adoção das 
seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO 

DE COLABORAÇÃO, que fica com a seguinte redação: 

   
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
    
Para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO a CONCEDENTE, poderá repassar a TOMADORA, a 

importância R$ 379.572,00 (trezentos e setenta e nove mil quinhentos e setenta e dois reais) distribuídos conforme: 

Para o exercício de 2021: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 44.572,00 (quarenta e quatro 

mil quinhentos e setenta e dois reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício. 

Para o exercício de 2022: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício, mais um valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), em parcela única, e mais o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em parcela única também, totalizando 

R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) anual. 

Para o exercício de 2023: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício. 

Para o exercício de 2024: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício. 

O valor previsto para execução do objeto proposto pela seguinte dotação orçamentária: Órgão: 04 – Secretária 

Municipal de Administração; Unidade: 01 – Secretária Municipal de Administração; Projeto/Atividade: 2.006 – 

Manutenção da Secretária Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 



 
 
  

11 
 

Sexta-feira, 22 de novembro de 2024 Ano II | Edição CCLXXXIII 

Para o exercício de 2023, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – 

Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2024, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

 

Fica autorizado o uso dos rendimentos da parceria no valor de R$5.325,96 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais 

e noventa e seis centavos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no Termo de Colaboração 22/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Termo de Colaboração, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

União da Vitória, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 

            BACHIR ABBAS                        MARCELO INACIO STELMACH 

           Prefeito Municipal                             Presidente da Entidade         

 

Testemunhas: 
ASS:    ASS:   

NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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8º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 18/2021, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA E A  ASSOCIAÇÃO CASA 
DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA 
 
 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Dr. Cruz Machado, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.967.760/0001-71, a seguir 
denominado CONCEDENTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor BACHIR 
ABBAS, portador da CI-RG n. 3570765-4 SESP/PR, CPF n. 580.588.429-15, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e a a ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA, inscrita no CNPJ 
nº 05.441.255/0001-03, com sede na Rod ANDRE BALARDINI, União da Vitória-PR, Entidade Filantrópica 
sem fins lucrativos, a seguir denominada TOMADORA, neste ato representada por seu Presidente, Senhor 
JOSÉ DE JESUS, portador da carteira de identidade sob n°15.040.715-0, e inscrito no CPF/MF sob n° 
117.561.365-72, celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante adoção das seguintes 
cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

DO TERMO DE COLABORAÇÃO, que fica com a seguinte redação: 

   
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
Para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO a CONCEDENTE, poderá repassar a 
TOMADORA, a importância de R$ 745.100,00 (setecentos e quarenta e e cinco mil e cem reais), 

distribuídos conforme: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para o exercício de 2021; R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), para o exercício de 2022; R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para o exercício 

de 2023; R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para o exercício de 2024. 

Despesa que correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – 

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções 

Sociais. 

 Para o exercício de 2022, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de 

Administração; Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento 

de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2022, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em parcela única pela seguinte 

dotação orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal 

de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 
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Para o exercício de 2022, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de 

Administração; Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento 

de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais), em parcela única pela seguinte 

dotação orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal 

de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais), em parcela única pela seguinte 

dotação orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal 

de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2024, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de 

Administração; Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento 

de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2024, R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no Termo de Colaboração 18/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
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Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões decorrentes da execução do 

presente Termo de Colaboração, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

União da Vitória, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

            BACHIR ABBAS                                  JOSÉ DE JESUS 

           Prefeito Municipal                             Presidente da Entidade         

 

 

 

Testemunhas: 
ASS:    ASS:   

NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIÁRIO OFICIAL: 
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